Camara Mummpal de Lishoa

Diregao Munrmpal de Urbanismo
Departamento de Apsio a Gestao Urbamstiea

Divisao de Saneamento Liminar e ADOio a0 Licenctamenio

Ex.mo Senhor(a)

Carlos Manue! de Oliveira Moreira
Rua des Penates, n° 3

1203 Suica

NOTIFICACAO | - D e
- NOT S/N° DLU/2018

* Assunto: Comunicagio prévia

Processo n®: 2273/EDY2017

Local: Rua Frei Fortunato de Sao Boaventura 54
Freguesia: Penha de Franga

1. Considerando que foi apresentada por V. Exa a Comunicagéo Prévia, 'que deu origem ao proceéso acima
identificado, e atendendo aos principios da bda—fé e da colaborag&o com os particulares, previstos nos ar-
tigos 10° e 11° do Codlgo do Procedimento Aclmmlstratlvo (aprovado pe!o Decreto-Lei 4/2015, de 07!01)
informa-se que:

a. A Comunicaco Prévia consiste _n'uma'declaragéo que, désde que correctamente instruida, permite
aos interessados broceder imediatamente 2 realizagéo de detérminadas.operaz;ées urbanisticas
apds o pagamento das taxas devidas, di'spénsando a pratica de quaisquer actos permissivos, pelo
que, o inicio doé'trabalhoé objécto_ de Cdmunica(;éo P.révia néo pode ocorrer caso a taxa paga nao
Seia-a taxa devida, situaggio em Que se considera ndo existir titulo valido para a realizagéo da opera-
¢40 urbanistica. ' | B o

b, As taxas que, até a presente data, foram pagas néo comespondem & totalidade das taxas devidas
pela operagdo urbanistica pelo que, casb a o_bra objecto de comunicagéor prévia se ihicie, esta sujei- -
ta a embargo, nbs termos previstos na alinea a)do artigd 102° do Regime Juridico da Urbanizagdo e
Edificag&o (Decreto-Lei 555/99, de 16/12, na redacg8o dada pelo Decreto-Lei 136/2014, de 09/09).

¢. Mais se informa V. Exas que os projectos e demais slementos apresentados com a Comunicagéo
Prévia foram objecto de uma analise destinada a preparacéo de futuras acgles de fiscalizagbo da

CAM - Cenfro de Atendimenio ao Municipe | tel 808 20 32 32 | fax 808 20 31 31 | e-mail municipe@om-lishoa.pt



&

Camara Mnnip_al-‘ de Lishoa

__Direcao Municipal de Urbanismo
- Departamento de Apoio & Gestao Urbanistica =
Divisao de Saneamento Liminar e Apoio ao Licenciamento

obra, tendo-se detectado o incumprimento de normas legais e regulamentares. Deste modo, importa
desde ja alertar que, caso venham a proceder ao pagamento das taxas devidas, sera proposta a
cassacao do titulo da Comunicacao I?révia nos termos previstos na alinea b) do n.*1 do artigo 79° do

Regime Juridico da Urbanizag8o e Edificagdo e/ou outras medidas legais que se _veriﬁcafem aplica-
veis. o |

Com os melhores cumprimentos

- ADirectora do Departamento
Ww&c

{Luisa Nobre)
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